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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução do serviço de CONSTRUÇÃO de:
· UNIDADE EM SAÚDE DA FAMÍLIA TIPO I JARDIM PRIMAVERA: PROJETO PADRÃO GOVERNO ESTADUAL DO PARANÁ
	LOCAL
	ATIVIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR TOTAL

	USF JARDIM PRIMAVERA
 Rua Sebastiana Vieira Correa – Loteamento Jardim Primavera
Lote nº 01, Quadra nº 12
Apucarana/PR
	Construção
	

311,55 m²
	R$ 1.330.428,08


1.2 Serviços a executar conforme planilha anexa;
1.3 Preços de referência: SEIL/ PRED MAIO 2021; Composições e Cotações.
Justificativa: Localizado ao lado do Conjunto Habitacional Papa João Paulo I, em uma região de constante crescimento e valorização do município de Apucarana, o Loteamento Residencial Jardim Primavera foi lançado em novembro de 2012 e conta com 385 lotes, dentre comerciais e residenciais, com área total de 242.000,00 m². Tendo isto em vista, os moradores deste loteamento necessitam se deslocar até a Unidade de Saúde mais próxima, a UBS Raul Castilho, localizada no Conj. Habit. Papa João Paulo I, a região altamente populosa, o que acaba sobrecarregando tal Unidade existente. Sendo assim, considerando o potencial de crescimento do loteamento em questão, a população já existente e usuária das duas regiões, faz-se primordial a construção de uma nova Unidade em Saúde como medida para “desafogar” a Unidade Básica de Saúde Raul Castilho, consequentemente ampliando e humanizando o atendimento à população.  Diante de todo o exposto, a construção de uma nova unidade se dá, acima de tudo, pela necessidade do cumprimento da função do Poder Público de oferecer condições necessárias à promoção, proteção e recuperação da saúde da população, reduzindo as enfermidades, controlando as doenças, melhorando a vigilância à saúde e a qualidade de vida da comunidade local.

2. TERMINOLOGIA
Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições:
2.1. Contratante: Prefeitura Municipal de Apucarana.
2.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços.
2.3. Programa de Necessidades: O projeto contempla a reforma completa da unidade. 
2.4. Estudo/ Projetos e memorial descritivos: Vide projetos e especificações em anexo.

3. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS
Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia.
3.1. CONDIÇÕES GERAIS
5.1.1  Diretrizes Gerais do Projeto: Ver o indicativo no memorial e planilha em anexo.
5.1.2 Coordenação e Responsabilidade: Departamento de Engenharia da Autarquia Municipal de Saúde - AMS
5.1.3 Subcontratação: Fica vedada.

4. ETAPAS DO PROJETO
4.1. Especificações das etapas
4.1.1. Serviços de Construção
4.1.1.1. Serviços Preliminares
4.1.1.2. Movimentação de Terra
4.1.1.3. Fundação de Estrutura
4.1.1.4. Alvenaria de Vedação
4.1.1.5. Impermeabilização
4.1.1.6. Cobertura
4.1.1.7. Revestimentos
4.1.1.8. Esquadrias
4.1.1.9. Instalação Elétrica
4.1.1.10. Instalação Hidráulica
4.1.1.11. Ar Condicionado
4.1.1.12. Centrais de Gases Especiais
4.1.1.13. Limpeza e Arremates Finais
4.1.2. Serviços de Implantação
4.1.2.1. Movimento de Terra
4.1.2.2. Piso Externo
4.1.2.3. Grama, inclusive preparo do solo
4.1.2.4. Rampa Lateral para Acesso de Veículos
4.1.2.5. Rampa para Acesso de Pedestres
4.1.2.6. Fechamentos Externos
4.1.2.7. Drenagem de Águas Pluviais

4.2. Documentos anexos
4.2.1. Planilha de serviços e quantidades – Planilha orçamentária
4.2.2. Memorial Descritivo 
4.2.3. Cronograma Físico-Financeiro

5. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E FISCAL DA OBRA
5.1.  Gestor do Contrato:
· Emídio Alberto Bachiega
Secretário de  Saúde da Autarquia Municipal de Saúde
CPF: 019.381.369-69
RG: 5.733.562-9 - SSP-PR
Fone: (43) 3422-5888

5.2.  Fiscalização da Obra
· Fiscal de obra: Ana Karine Alves Vieira 
Engenheira Civil da Autarquia Municipal de Saúde
CREA-PR: 163.710/D
CPF: 087.232.129-00
Fone: (43) 3422-5888

· Fiscal de Obra Substituto: Thalles Felipe Kovalczuk Ribeiro
Assessor da Superintendência de Obras
CPF: 080.690.929-39
Fone: (43) 3422-5888

5.3.  Fiscal Administrativo do Contrato
· Alex Julio Barbosa
Assistente Administrativo
CPF: 078.949.979-78
RG: 12.385.871-9
Fone: (43) 3422-5888

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

	ETAPAS DO PROJETO
	PRAZO DE EXECUÇÃO
	PAGAMENTO

	Construção de USF Tipo I – Projeto Padrão Governo Estadual do Paraná
	300 dias
	Sob medição


Obs.: Verificar Cronograma físico financeiro da obra, em anexo.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.1.  Realizar a execução com as especificações constantes no Memorial Descritivo e no presente Termo de Referência, dentro dos prazos e cronograma; 
7.2. A contratada deverá complementar com seus dados e levantamentos, bem como aprovar e seguir o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil, em cumprimento da Lei Municipal nº 46/2014 e Resolução CONAMA nº 307 de 5 de Julho de 2002. 
7.3. A contratada deverá garantir a segurança e o bom andamento da obra, tendo isto em vista, os serviços de reforma e/ou ampliação não devem ser iniciados sem a instalação do fechamento da obra (tapume).
7.4. Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades detectadas ou notificadas pela Administração; 
7.5.  Executar os serviços, obedecendo elevados padrões de qualidade, com os veículos e materiais apropriados; 
7.6.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, praticadas durante a execução da obra.
7.7. Na primeira medição devem ser apresentados os seguintes documentos: 
· Alvará de Construção.
· ART de execução.
· Matrícula junto ao INSS da obra.
7.8. Na última medição deve ser apresentado o CND da obra.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
8.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
8.2.  Efetuar os pagamentos devidos à Contratada; 
8.3.  Aplicar à Contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
8.4.  Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições necessárias à execução do contrato; 
8.5.  Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9.  CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS
9.1. O preço dos serviços indicados na planilha é fixo e irreajustável. 
9.2. Os serviços executados serão pagos em medições de acordo com os serviços efetivamente executados e atestados pela Fiscalização. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização. 
9.3. Os preços unitários dos serviços indicados na planilha são fixos e irreajustáveis.

10.  HABILITAÇÃO TÉCNICA
10.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), tal Certificado deverá estar de acordo com o Conselho do Profissional indicado como responsável, detentor do acervo apresentado.
10.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como responsável, demonstrando experiência técnica na execução dos serviços de características semelhantes e compatíveis com os indicados na planilha anexa para os serviços de construção civil.
10.3. Exigir comprovante de vínculo empregatício do profissional detentor do acervo técnico, por meio de registro de CLT ou de contrato de prestação de serviços entre ambas as partes, devidamente registrado, em vigor na data prevista da licitação. 
10.4. O Atestado dos serviços deverá ser compatível com os serviços indicados na planilha. 


11.  VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA
11.1. A vistoria técnica prévia deverá ser realizada pelo Responsável Técnico da empresa, profissional devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, visto a importância do reconhecimento do local anteriormente à apresentação da proposta. A vistoria deverá ser realizada no local da obra, conforme endereço mencionado anteriormente.
11.2. O Atestado de Visita Técnica deverá ser solicitado via email, informando os dados da empresa e do responsável técnico, pelo endereço: engenharia.amsapuc@gmail.com. Este contato faz-se necessário para agilizar a entrega dos atestados, bem como o controle das interessadas.
11.3. Após a realização da visita no local da obra, o Responsável Técnico deverá retirar junto ao Departamento de Engenharia da Autarquia Municipal de Saúde – AMS, o Atestado de Visita Técnica, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, até 48h00min antes da data prevista para apresentação das propostas.

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA
Não haverá a exigência de índices financeiros.

13. GARANTIAS DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA
Não haverá manutenção da proposta.

14.  EXIGÊNCIA DE CAPITAL MÍNIMO OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO
Exigir 10,00 % - (dez por cento do valor da obra), devendo ser comprovado através do Registro da Junta Comercial do Paraná ou do Estado de Origem da empresa.

15. GARANTIA CONTRATUAL
15.01 - O licitante deverá recolher o valor da caução correspondente, que é de 10% (dez por cento) do valor presente nesta licitação, ou seja, R$ 133.042,80 (Cento e trinta e três mil, quarenta e dois reais e oitenta centavos), como garantia contratual;

15.02 - Este recolhimento deverá ser efetuado através de qualquer uma das modalidades previstas no Art. 56, § 1º da Lei 8.666/93, ou seja:
I. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública;
II. 	Seguro-garantia;
III. 	Fiança Bancaria

15.03 – A garantia contratual deverá ser apresentada na assinatura do contrato, sendo que o resgate será quando da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

15.04 – Se a obra for prorrogada ou alterado os prazos, a apólice ou seguro deverão ser atualizados.

16.  PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência será de 600 (seiscentos) dias contados da assinatura do contrato e o prazo para a execução dos serviços será de 300 (trezentos) dias, contados da assinatura da ordem de serviços, sendo que o contratado deverá comprovar o início da execução dos serviços no prazo máximo de 10 dias da assinatura da ordem de serviço.

17.  VALOR MÁXIMO TOTAL A SER LICITADO
O preço máximo para os serviços será de R$ 1.330.428,08 (Um milhão, trezentos e trinta mil, quatrocentos e vinte e oito reais e oito centavos). 

18.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
Menor preço global apresentado, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente executados.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A Despesa decorrente para execução dos serviços de que trata o objeto deste Termo de Referência, correrão à conta do Orçamento: 
Fonte 500

20. CONDIÇÕES GERAIS
20.01 - Os serviços executados serão pagos em medições mensais de acordo com os serviços efetivamente executados e atestados pela
 Fiscalização.

20.02 - O proponente vencedor deverá efetuar a aprovação do projeto e requerer o alvará de construção, o qual deverá ser apresentada até a data da primeira medição;

20.03 - O Termo de Recebimento Provisório será entregue após o término da execução dos serviços, este será usado para a emissão da CND junto à Receita Federal. O Termo de Recebimento Definitivo será entregue 90 (noventa) dias após o Termo de Recebimento Provisório;

20.04 - Para a primeira medição deverá apresentar:
a) Matrícula CEI da obra junto à Receita Federal.
b) *ART de execução da obra.
c) Instalação de Placa de Obra, cuja arte deverá ser solicitada ao Departamento de Engenharia da Autarquia Municipal de Saúde.
d) *Aprovação de Projeto Arquitetônico junto à Secretaria de Obras da Prefeitura deste município
e) Aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólidos da Construção Civil que será preenchido, em sua totalidade pelo contratante, para aprovação da Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) deste município. 
f) *Alvará de Construção, que será emitido pela Secretaria de Obras desta Prefeitura, após aprovado o Projeto Arquitetônico e Plano de Gerenciamento de Resíduo Sólidos da Construção Civil.
* Itens que deverão ter sua cópias permanentemente no canteiro de obras, em bom estado de conservação e de fácil acesso à Fiscalização.

20.05 - Para todas as medições deverão ser apresentados: 
a) Nota Fiscal referente aos serviços executados. 
b) Planilha orçamentária assinada pelo responsável técnico da execução da obra, referente aos serviços executados. 
c) Documentos e certidões da empresa contratada, sendo que estas não poderão estar vencidas.

20.06  -  Para a última medição deverão ser apresentados: 
      a)    Todos os serviços contratados sem pendências com a fiscalização. 
b)    CND da obra.

20.07 - Os serviços iniciais indicados no item da Planilha de Serviços não poderão ser maiores que 3% (três por cento) do valor global da proposta.

20.08 - Serviços executados em obra e que não constem em planilha orçamentária, deverão ser solicitados por escrito e só iniciados após autorização, também por escrito, da Fiscalização, considerados então, como aditivo ao contrato. Caso contrário, serão pagos somente os itens e quantidades que constem em planilha orçamentária.

21.  SANÇÕES
As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.





Apucarana, 28 de setembro de 2021.
De acordo:



Emídio Alberto Bachiega
Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Saúde

Responsável pela elaboração do TR:



Ana Karine Alves Vieira
Superintendente de Obras - AMS
Eng. Civil - CREA: 163.710/D-PR
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